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O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.615, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

RECONDUZ E NOMEIA NOVOS
MEMBROS  PARA  COMPOREM
O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE DE IPEÚNA/SP –
C M D C A  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Maia Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a
Lei lhe confere e,

- Considerando os dispositivos da Lei Municipal nº. 451,
de  01  de  dezembro  de  1994,  que  criou  o  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Ipeúna – CMDCA;

D E C R E T A:
Art. 1º  -  Fica o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Ipeúna assim constituído, a
partir de 31 de maio de 2025:

Representantes Governamentais:
I – I. Da Secretaria Municipal de Promoção Social:
Titular:  Elisângela  Macário  Pereira  Binatti  RG:

29.395-400-8
Suplente: Eliana Madasqui RG: 40.893.872-9
II – Da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Andreia Zulzke RG: 19.922.332-4
Suplente: Giovana Maria Tonon RG: 23.640.058-7
III – Da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Rafael de Araújo Artungui RG: 48.783.537-2
Suplente: Geraldo Wanderley Zani RG: 17.992.085
IV  –  Da  Secretaria  de  Transporte,  Mobilidade

Urbana, Esporte, Turismo e Cultura
Titular: Juliana Ortolan RG: 28.263.169-0
Suplente: Laísa Magrini de Godoy RG: 56.912.848-1
Representantes Não Governamentais:
V – De Organizações da Sociedade Civil (OSC):
Titular: João Paulo Aparecido de Lima RG: 30.258.561-8
Suplente:  Aparecido  Ivanildo  Teixeira  da  Silva  RG:

23.381.860-1
VI – De Organizações de Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescente:
Titular: Lucineia Rosa RG: 18.535.102-5
Suplente:  Carla  Grasiela  Magrini  de  Godoy  RG:

33.988.617-1
VII – De Organizações Religiosas:
Titular: Camila Maria Piazza RG: 44.849.323-8
Suplente:  Terezinha  de  Oliveira  Paseto  RG:

27.567.648-1
VIII  –  De  Organizações  Comerciais  e/ou

Industriais:
Titular: Luana Caroline Paseto RG: 40.217.668-6
Suplente: Idevaldo Prata RG: 5.602.884
Art. 2º. O mandato dos membros acima nomeados

será  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,  renovável  por  igual
período,  não  sendo  os  trabalhos  remunerados,  mas,
considerados de relevante interesse social.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2025.

IPEÚNA, 12 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 786/2025
AVISO DE DISPENSA Nº 441/2025

AVISO DE DISPENSA
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de menor valor POR ITÉM na hipótese do Art.
75, Parágrafo 7º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

OBJETO:  Aquisição  de  materiais  odontológicos,
destinados  ao  Setor  Municipal  de  Saúde  de  Ipeúna.

Descrições e Quantidades

ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANTIDADE

1 FIO DENTAL 500m POTES 04

2
LIXA SOFT-LEX (CAIXA AZUL)
1958F

CAIXAS 03

3
LIXA SOFT-LEX (CAIXA AZUL)
1958G

CAIXAS 03

4
LIXA SOFT-LEX (CAIXA AZUL)
1958M

CAIXAS 03
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5
LIXA SOFT-LEX (CAIXA AZUL)
1958SF

CAIXAS 03

6 TIRAS DE POLIESTER ENVELOPE 10

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor,  conforme

inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO:
O  prazo  de  pub l i cação  de  03  ( t rês )  d ias ,

frequentemente  mencionado  no  contexto  da  Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei  14.133/2021),
refere-se ao tempo mínimo necessário entre a divulgação
de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de
um processo.  Este prazo de 3 dias  úteis  é  crucial  para
garantir  a  publicidade  e  transparência  das  ações  da
administração pública, permitindo que interessados possam
ter  acesso  às  informações  e  participar  das  disputas,  fica
aberto o  prazo para o  oferecimento de propostas
conforme a seguir:

2.2. ENVIO DE PROPOSTAS
INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 22/08/2025
TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 27/08/2025
2.3. DO FORNECIMENTO:
Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05

(cinco) dias acompanhados de Nota Fiscal.
Os  itens  deverão  ser  entregues  integralmente  no

seguinte endereço:
Rua  Araripe  custódio  da  Fonseca,  n°  1.100  –

Altos  de  Ipeúna/SP,  CEP  13.537-302  (Farmácia
Municipal), no seguinte horário: Das 07:00 às 17:00 (de
segunda a sexta-feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS

Durante  todo  o  prazo  do  Item  2,  os  interessados
poderão  enviar  suas  propostas  para  o  e-mai l :
licitacaoipeuna@gmail.com

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O fornecedor será selecionado pela adoção do critério

de julgamento DE VALOR POR ITÉM.
5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR
5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas,

será solicitado ao detentor da proposta de menor preço o
envio dos documentos de habilitação.

5.2.  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser
enviados no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da
solicitação.

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

5.4.  Caso  seja  constatado  o  não  atendimento  das
condições de habilitação, o proponente será desclassificado
e  será  convocado  o  segundo  melhor  classificado,
procedendo-se dessa forma até que se obtenha interessado
habilitado.

5.5.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou

equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta
mais vantajosa, o processo será encaminhado à autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO

6.1. Contrato social e CNPJ;
6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

6.4.  A  regularidade  para  com a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

6.5.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  através  da
apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal ou através de
sistema eletrônico (www.caixa.gov.br);

6.6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)
6.9.  Dados  Cadastrais  e  Declarações,  modelo  a  ser

disponibilizado no momento da contratação/aquisição.
7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E

IMPUGNAÇÃO
7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados

para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,  durante  o
prazo do Item 2.

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser
formulada  por  escrito  e  encaminhada  para  o  endereço
eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação de que trata esse aviso será efetivadaE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IP
E

U
N

A
 (

C
N

P
J 

44
66

06
03

00
01

95
) 

em
 2

2/
08

/2
02

5 
às

 1
6:

17
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

c-
9b

b2
-5

4e
d-

27
9c

-8
8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Sexta-feira, 22 de agosto de 2025 Ano VII | Edição nº 1201A Página 4 de 4

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

por meio de contrato, carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

9. DA DIVULGAÇÃO
Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de

Autorização de Contratação será divulgado no Diário Oficial
de Ipeúna, quando a lei assim o determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Código Verificador: 9f4c-9bb2-54ed-279c-88

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Ipeúna (SP), Edição nº 1201A, ano VII, veiculado em 22 de agosto de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE IPEUNA (CNPJ
44660603000195) em 22/08/2025 às 16:17:16 (GMT -03:00).
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